
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

___________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

Página 1 de 21 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MANUTENÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: ATÉ 23/05/2022 ATÉ AS 08:00 horas 

 

ABERTURA: 23/05/2022 ÀS 08:00 HS 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

sede na Rua Aristides Alves, nº 54, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 18.303.222/0001-49, 

representado neste ato pelo Prefeito, Ronam Wesley Sales, no uso de suas prerrogativas legais e 

considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução, FNDE/ CD n.º 38/2009, 

através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar a primeira Chamada Pública de 

2022 para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

durante o período de 01 de maio a 31 de dezembro de 2022. Os Grupos Formais/ Informais 

deverão apresentar a documentação para habilitação na Secretaria Municipal de Educação no 

dia 29 de abril de 2022, a se realizar na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal. 

1. OBJETIVO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 

para atender os alunos matriculados nas escolas Municipais de Santo Antônio do Itambé/MG. 

1.1 Os licitantes interessados deverão no dia estabelecido para julgamento deste, apresentar 

amostra para cada produto solicitado. 

1.2 Todos os produtos oferecidos deverão ser de primeira qualidade e obter ótimas condições 

para consumo, sujeito à amostra conforme item 1.1 deste edital. 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais 

deverão entregar à Comissão julgadora os documentos relacionados abaixo para serem 

avaliados e aprovados: 

I – Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II – Cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 

participante; 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (anexo I) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e 

assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 

Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

V – Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

VI – Cópia de documento com foto. (RG, CNH, CTPS, etc) 
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2.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 

constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Comissão Julgadora os 

documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 

III – Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da 

União; 

IV – Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta  

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso 

de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

V – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (Anexo I); 

VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 

Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

2.3 Do Fornecedor Individual (não organizado em grupo). O Fornecedor Individual deverá 

apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV – A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

3.1. Especificações Técnicas 

3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: 

a) Denominação do alimento; 

b) Prazo de validade; 

3.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para: 

a) Frutas e hortaliças frescas; 

3.2 Ponto de Entrega: 

3.2.1. Escola Municipal Núcleo Adão Ventura, situada na Rua Odilon Luiz da Cruz, nº 503 

Bairro Planalto – Santo Antônio do Itambé/MG. Esses itens serão entregues nas segundas feiras 

de cada semana às 8 horas de acordo com o cronograma de entrega expedido pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

3.3 Período de Fornecimento 

3.3. Da assinatura do contrato até 31/12/2022. 

3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos 

3.4.1. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos 

cardápios elaborados por nutricionista do Município e executados pelas escolas. 

3.5 PREÇO 

3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 

proponentes.  

3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência: 

a) Os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – 

PAA 
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b) Média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 03 (três) mercados varejistas, 

priorizando a feira do produtor da agricultura familiar; 

3.6 Contrato 

3.6.1. O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser 

celebrado entre o Município e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será feito 

conforme modelo constante no Anexo III. 

3.7 Pagamento das faturas: 

3.7.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 

empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros 

alimentícios, serão realizados pelo Município em até trinta dias após a entrega. 

3.7.2. O pagamento será feito em cheque nominal e com apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado. 

3.7.3. O pagamento somente será realizado mediante apresentação do Cartão de Produtor Rural. 

4. DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

4.1 Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Formal  

4.1.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da 

União; 

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso 

de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

4.2.1Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Informal 

4.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 

participante; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

4.3. Envelope nº. 002 – Projeto de Venda 

4.3.1. No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo V da 

Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009. 

5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

5.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 

quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 

Pública. 

5.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos 

valores.  

5.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora. 
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6. RESULTADO 

6.1. A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão 

dos trabalhos desta chamada pública. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vencedor deverá assinar o Contrato de Compra 

e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.5. 

7.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano. 

8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

8.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho da Merenda Escolar; 

8.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 

chamada pública pelo período de até 31/12/2022 a contar da data de assinatura do contrato que 

ocorrerá em até cinco dias do resultado apurado deste Edital de chamada pública;  

8.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 

cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

9. FATOS SUPERVENIENTES 

9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e 

ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à 

sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, 

ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

10.1. Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas 

objeto desta Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o 

registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural estará concretizada. 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

06.01.02.12.361.0016.2042.33903000 – Ficha 0302 – Fonte 144; 

06.01.02.12.365.0019.2045.33903000 – Ficha 0331 – Fonte 144; 

06.01.02.12.365.0019.2047.33903000 – Ficha 0355 – Fonte 144; 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 

seus anexos. 

11.2. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 
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ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 

 

ANEXO II – CRONOGRAMA DE ENTREGA / RELAÇÃO DE ITENS; 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

- PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

TENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

- PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS FORMAIS 

 

 

Santo Antônio do Itambé/MG, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

__________________________ 

Mateus do Nascimento 

Presidente da CPL 
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ANEXO I- MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL  

  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ 

2. Endereço  4. Município/UF 

5. E-mail  6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica  9. Banco 10. Agência Corrente  11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados  
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 
14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal  16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF  

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2. CNPJ: 18.303.222/0001/49 

3. Município/UF 

SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ-MG 

3. Endereço:   4. DDD/Fone  
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5. Nome do representante e e-mail  7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega 

dos produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal  Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL  

1. Nome do Proponente  2. CPF 

2. Endereço  4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver)  7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não  

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando houver) 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1. Nome do Agricultor (a) Familiar   2. CPF   3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 
6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2. CNPJ: 18.303.222/0001-49  

3. Município 

SANTO 

ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ-MG 

4. Endereço:  5. DDD/Fone 
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6. Nome do representante e e-mail 

   
7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS   

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 
5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

            Total agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
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CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

   

      

   

      

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL  

1. Nome do Proponente  2. CPF 

2. Endereço  4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física  7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos produtos Unitário Total 
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OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que 

consta na chamada pública). 
  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 18.303.222/0001-49  

Município 

SANTO ANTÔNIO 

DO ITAMBÉ-MG 

Endereço:   Fone  

Nome do Representante Legal  CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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ANEXO II – MODELO CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD

E 

QUANT PREÇO 

UNIT 

01 ABACATE – Maduro, in natura KG 200 4,50 

02 ABÓBORA - Madura, tipo moranga, de tamanhos grandes, uniformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, livre de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície externa. 

 

KG 

 

250 

 

4,00 

03 ABACAXI - Tamanho médio, de coloração amarelo esverdeada, firme, sem partes estragadas. Grau de amadurecimento pra 

consumo 

UNIDAD

E 

200 5,00 

04 ACELGA - Acelga, pé de tamanho médio, folhas com coloração verde, sem partes estragadas e amareladas.  

Atender padrões de qualidade e higiene. 

 

PÉ 

 

150 

 

2,50 

05 ACEROLA – Fruto vermelho, suculento, maduro, uniforme, sem partes estragadas. Grau de amadurecimento para consumo. KG 50 8,50 

06 ALFACE- Fresca, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e 

unidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

 

 

PÉ 

 

 

500 

 

 

2,50 

07 ALHO - Alho Cabeça de tamanho médio, sem brotos e partes estragadas. KG 60 19,90 

08 ALMEIRÃO - Pé de tamanho médio, folhas com coloração verde, sem partes estragadas e amareladas. Atender padrões de 

qualidade e higiene. 

 

PÉ 

 

100 

 

2,50 

09 BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, com um bom 

grau de maturidade, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte 

acondicionado em pencas integras. 

 

KG 

 

300 

 

5,00 

10  BANANA CATURA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, com um 

bom grau de maturidade, sem danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte acondicionado em pencas integras. 

KG 300 5,00 

11 BATATA BAROA - Tamanho médio, coloração amarela, fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo.  Atender padrões de qualidade e higiene. 

 

KG 

 

40 

 

6,00 

12 BATATA DOCE - Tamanho médio, coloração branca, livre de amassados, mofos, partes estragadas e sem brotar. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

KG 80 3,25 

13 BETERRABA - Sem folhas, primeira, bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, ternos sem corpos 

estranhos ou terra aderida à superfície. 

KG 150 4,00 

14 BROCOLIS – Hortaliça fresca, de primeira qualidade limpa, coloração uniforme isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos, aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

KG 40 6,50 

15 CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou 

tenros aderida à superfície externa. 

 

KG 

 

150 

 

7,50 

16 CHEIRO VERDE - (salsinha, cebolinha, coentro); Maço de tamanho médio, fresco, folhas de coloração verde escura, sem 

folhas amarelas e apodrecidas. Atender padrões de qualidade e higiene. 

 

MAÇO 

 

600 

 

2,00 

17 CHUCHU- De primeira, tamanho e colorações uniformes, verdinho, livres de materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos    
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oriundos do manuseio e transporte. KG 100 3,15 

18 COLORAU - Baixo teor de fubá, isento de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo 

dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Validade mínima de 6(seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote de 500 gramas a 1 Kg. Alvará 

sanitário fornecido pela VISA local. 

 

KG 

 

20 

 

18,00 

19 COUVE FOLHA _ Tipo manteiga de tamanho médio, talo verde ou roxo, inteiros, coloração uniforme e sem manchas, bem 

desenvolvida, firme e intacta, isenta de material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 

 

MAÇO 

 

 

300 

 

 

2,50 

20 FARINHA DE MANDIOCA - Fina, branca, crua, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem de 01 kg, deverá estar isenta de materiais estranhos, parasitos, larvas, deve ser de boa qualidade. 

 

KG 

 

200 

 

6,50 

21 GOIABA – Fruto médio a grande, aroma e sabor da espécie, firmes e com brilho, coloração esverdeada a amarela, grau de 

amadurecimento próprio para consumo. 

 

KG 

 

100 

 

5,00 

22 INHAME - De boa qualidade, fresco, compacto e firme, sem sinais de brotação, sem áreas amolecidas ou enrugadas, livre de 

materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte uniforme de aproximadamente 01 kg. 

 

KG 

 

150 

 

3,00 

23 LARANJA PÊRA-Madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

 

KG 

 

400 

 

4,00 

24 LIMÃO TAHITI _ De primeira, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. 

 

KG 

 

100 

 

2,00 

25 MAMÃO FORMOSA -  casca fina e lisa, coloração amarela, sem manchas e amassados, com polpa macia com grau médio de 

amadurecimento. Atender padrões de qualidade e higiene. 

 

KG 

 

200 

 

3,00 

26 MANDIOCA - Tipo branca/amarela, primeira, raízes grandes, no grau normal de evolução no tamanho, saber e cor própria da 

espécie, uniformes, frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livres da maior parte possível de terra e 

corpos estranhos aderente à superfície externa e isentas de umidade. 

 

KG 

 

200 

 

3,50 

27 MANGA - Tamanho médio a grande, casca de coloração alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes estragadas. Grau de 

amadurecimento ideal para consumo. Atender padrões de qualidade e higiene. 

 

KG 

 

150 

 

4,00 

28 MARACUJÁ – Azedo, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, verdoso com 

polpa intacta firme, livres de resíduos de fertilizantes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Extra, 

graúdos e selecionados 

 

 

KG 

 

 

100 

 

 

5,00 

29 MEXERICA - tamanho pequeno a médio, coloração alaranjada. Sem partes estragadas. Suculenta e grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. Atender padrões de qualidade e higiene. 

 

KG 

 

200 

 

5,00 

30 PIMENTÃO VERDE - Tamanho pequeno a médio, coloração esverdeada a mesclada de esverdeado com vermelho, sem partes 

apodrecidas, Grau de amadurecimento apropriado para consumo. 

 

KG 

 

80 

 

12,00 

31 QUIABO -  Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do transporte 

(rachaduras ou cortes).  

KG 40 5,70 

32 REPOLHO VERDE _ Tamanho médio, primeira qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas 

e com coloração uniforme, livres de terra nas folhas externas. 

 

KG 

 

100 

 

5,00 

33 TOMATE _ Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, 

tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 

 

KG 

 

250 

 

10,00 
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34 VAGEM - aparência fresca, tenra, sem estragos e de coloração verde ou verde com contorno marrom claro, sem partes 

apodrecidas. 

 

KG 

 

50 

 

8,00 

35 BISCOITO DE POLVILHO - Caseiro, feito com polvilho azedo, óleo, sal, leite, ovos e queijo, em forma de palito, assado, 

textura crocante e macia. Produzindo conforme padrões de higiene, condicionados em sacos plásticos, com descrição dos 

ingredientes utilizados, data de fabricação e data de validade no máximo de 01 mês, com especificação de peso. Pacotes de 500g. 

Alvara Sanitário fornecido pela VISA local. 

PCT 100 22,00 

36 ROSQUINHA - Caseira, feito de trigo enriquecido com ferro e acido fólico, leite, óleo, ovos, sal e fermento biológico. 

Produzindo conforme padrões de higiene, condicionados em sacos plásticos, com descrição dos ingredientes utilizados, data de 

fabricação e data de validade, peso em pacotes de 500g. Alvara Sanitário fornecido pela VISA local. 

KG 80 20,00 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. _____º /2022 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Rua Aristides Alves, n.º 54, inscrita no CNPJ sob n.º 18.303.222/0001-49, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Ronam Wesley Sales, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 

lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado à Av. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, n.º XXXXXXX, município XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CPF sob n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e 

tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, durante o ano de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 

acordo com a chamada pública n.º 001/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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c) O pagamento será efetuado mediante apresentação do Cartão de Produtor Rural. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

06.01.01.12.361.0019.2128.33903000 – Ficha 0194 – Fonte 144; 

06.01.01.12.361.0020.2131.33903000 – Ficha 0224 – Fonte 144; 

06.01.01.12.365.0019.2037.33903000 – Ficha 0262 – Fonte 144; 

06.01.01.12.366.0019.2042.33903000 – Ficha 0305 – Fonte 144; 

06.01.01.12.367.0019.2130.33903000 – Ficha 0337 – Fonte 144; 

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá:  

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2022, pela Resolução CD/FNDE nº 

004/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 

partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 

É competente o Foro da Comarca de Serro/MG para dirimir qualquer controvérsia que se originar 

deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Santo Antônio do Itambé/MG, _____ de _______________ de 2022. 

 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

Denise de Fátima da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Thais Angélica Morais 

Nutricionista Responsável 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1 – NOME: 

CPF: 

RG: 

 

2 – NOME: 

CPF: 

RG: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – 

PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 
 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº _____) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, 

CPF nº __________________________ e DAP física nº__________________, 

declaro para fins de participação no PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em 

meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________, ___ /___ /___ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE 

DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 
 

 

O(A)  _________________________________________________________, CNPJ nº 

_______________________________, DAP jurídica nº___________ com 

sede_______________________________________________________, neste ato 

representado(a) por ______________________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ___________________________, 

CPF nº _________________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que 

se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios 

dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 

social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO 

CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente a sua produção, considerando os 

dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, 

no que couber. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________, ___/___/___ 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – 

PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS FORMAIS 
 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº _____) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, 

representante da Cooperativa/Associação _____________________________, 

Com CNPJ nº __________________________ e DAP Jurídica nº __________, 

declaro para fins de participação no PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são 

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem 

esta cooperativa/associação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________, ___ /___ /___ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 
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